
'PrcfeitUJ'a de <São ]o16i do& Campo.J 

tdtado de Óâo 'Paulo 

LIVRO N..!!. 

DECRETO N9 7076/90 

de 26 de julho de 1.990 

FLS. N2.. 

~eliCADO (A) NO J~N 
BOLETIM DO tV>UNl(f::'iO 

~.· 7tt3 de J. (S, /~/90 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no va l or de Cr$ .... . . . 

37.348.400,00 

O Prefeito ~unicipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59 e artigo 69 da Lei n9 

3671 de 30 de novembro de 1989 e artigo 92, inciso I X da Nova Lei OrtJân_!. 

ca do ~unicipio de 05 de abril de 1990. 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito ad i cional no valor de CR$ 37.348.400,00 (Trinta e Sete 

~ilhÕes, Trezentos e 0uarenta e Oito Mil e Quatrocentos Cruzeiros) des ti 

nado a suplementar as seguintes dotações do Orçamento vigente: 

SECPEI'ARIA DE PI..J\HEJ~"1ENTO TER.FITOPJAL, OPBNHS~10 E ~lEIO A\1 

BIE"JTE 

03.10 DEPARTN1Th."TT l)E PLANEJl\ .. '\o1B)1TQ, TEPHITOR.IAL E UPBANIS~10 

03.10-03090402.160- 0 Serviços Técnicos Especializados 

03.10-3132.00-5 Outros Serviços e Encargos 

SECP.ETARIA DE AD.HNISTF.AÇÃO 

07.50 DEPARTM1E!'JTO DA GUARDA MU!'liCIPAL 

07.50-06301742.040-5 Manutenção dos Serviços 

07.50-3132.00-5 Outros Serviços encargos 

SECRETARIA DE SEP.VIÇOS ~1UNIC IPAIS 

08 .lO DEPART~·1ENTO DE SERVIGOS REGIONAIS 

08.10-16915752.330- 9 Conservação de Vias Públicas 

08.10- 3132.00-6 

12.01 

12.01-15814862.160-2 

12.01-3132.00-5 

12.01-15814866.440-2 

12.01- 3131.00- 6 

Outros Serviços e Encargos 

SECPETAPIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Serviços técnicos Especializados 

Outros Serviços e Encargos 

Fundo Social de Solidariedade 

Remuneração de Serviços Pessoais 

1 2. 1 0 DEPAP.T.Z\~E~JTO DE AÇÃO SOCIAL 

12.10-08411852.040-4 ~~anuteção dos Serviços 

12.10-3111.01-9 Vencimentos e Vanta0ens e Fixas 

Artigo 29 - O Crédito aberto no 

268.400,00 

200.000,00 

35.700.000,00 

180.000,00 

500.000,00 

5 

rior correra parte no valor de CP$ 35 .700.000,00 (Trinta e Cinco Milhões 



'Pr(fâlura de São ]oJt do.; Campo.; 

€.;todo de c.Sao 'Paulo 

LIVRO NS FLS. N~ 

cont. do Decreto n97076/90 - fls . 02 

e Setecentos ~il Cruzeiros) por contadoEXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto 

para o corrente exercicio, e parte no valor de CR$ 1 . 643 .400,00 (Hum ~i 

l hão, Seicentos e ouarenta e Oito Mil e Quatrocentos Cruzeiros) por conta 

da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento v igente: 

03.10 

03.10- 03090401 .010- 0 

03.10-4120.00- 7 

07.50 

07.50-06301742.040-5 

07.50-3120.00-9 

12.01 

12 . 01-15814866 . 440- 2 

12.01-3120.00- 9 

12.01-3132 .00-5 

12.10 

12.10- 08411851.860-4 

12.10-4110 . 00- 9 

SOCRETARIA DE PIA'NEJAMENro TERRI'IDRIAL, UPBANIS'10 E MEIO A.l\1 

BIENTE 

DEPARTAMENTO DE PLANEJ~1ENTO TERRITORIAL E URBANIS 

~o 

~óveis, ~áquinas e Outros 

Equipamentos e .•1aterial Permanente 

SECRETA:RIA DE AD~INI STR..I\Ç.i5..0 

DE!'l\P'!'~-'1ENTO DA CUARDA ~1U1\HCIP.?\L 

~anutenção dos Serviços 

Material ce Consumo 

SECP.ETAP.IA DO DESENVOLVH1ENTO SOCIAL 

GABINETE DO SECRETÂRIO 

Fundo Social de Solidariedade 

Material de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

DEPARTM1E~JTO DE AÇÃO SOCIAL 

Reforma Piso/Telhado I~I - Tatetuba 

Obras e Instalações 

268.400,00 

200 . 000 ,00 

200.000,00 

300 .000,00 

680.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiÇões e~ contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

26 de julho 0.e 1990. 

Registrado e publicado na Divisão de Forrnali 

zaçao de Atos , aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de mil nove 

centos e noventa. 

DFO- fg./-

~to Jún'o • 

Divisão de Formalizaça de Atos 

... I . . . 


